
MOÇÃO 
 
 

Eu, vereador Léo Novais,  no uso das
atribuições legislativas, apresento Moção de
Pesar pelo falecimento do Senhor RICARDO
SANT’ANNA DA SILVA ( ALEMÃO ) morador
da Viela Robalo, bairro Jardim Santa Clara,
Embu das Artes. 
 
 
 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 

Eu, Vereador Léo Novais, através desta moção, manifesto o mais profundo pesar pelo falecimento do
Sr. RICARDO SANT’ANNA DA SILVA ( ALEMÃO ) ocorrido no dia 29 de maio de 2025 , aos 54 anos,
antigo morador do bairro Jardim Santa Clara  e muito querido por todos.
 

 
 

Neste momento de dor, solidarizamo-nos com os familiares e amigos, rogando a Deus que conforte os
corações e dê forças para superar essa perda irreparável.
 

 
 

A este morador, nossa eterna gratidão e reconhecimento.
 
Ante o exposto e atendidas as formalidades regimentais,
 
REQUEIREMOS que esta MOÇÃO DE PESAR fique constando da ata desta Sessão Ordinária, e que
seja enviada cópia aos familiares, aos quais expressamos as nossas as mais sinceras condolências.
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 4 de junho de 2025.

 
 
 

Leo Novais - PL
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